PARECER JURÍDICO 
N. 048/2022

PROJETO DE LEI N. 031/2022

AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: CONVÊNIO/SAÚDE

[bookmark: _Hlk113257430]EMENTA: ALTERA O ART. 3º DA LEI Nº 1.372/2003, DE 26 DE AGOSTO DE 2003, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS COM A MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ALTERA O ART. 3º da LEI Nº 1.372/2003, DE 26 DE AGOSTO DE 2003, afim de possibilitar a alteração do valor do repasse do respectivo convênio.

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei versa sobre o valor mensal a ser investido por habitante do município de Schroeder, autorizando o Poder Executivo a realizar o repasse ao Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS NORDESTE.

Atualmente o Município de Schroeder repassa o correspondente a R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) por habitante/mês do município, esse valor é o máximo permitido pela legislação atual, entretanto, visando a diminuição do tempo de espera dos pacientes nas filas aguardando consultas e exames, se faz necessário aumentar o valor mensal a ser investido por habitante/mês, a fim de viabilizar a execução de políticas públicas de saúde municipal.

A Secretaria de Saúde realizou estudo e simulou a compra de procedimentos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – (CIS Nordeste) e concluiu que os procedimentos pelo consórcio têm custo menor quando comparados aos valores despendidos pelo município por meio de processo licitatório realizado em nível local, tendo em vista que, pelo Consórcio, há um ganho de escala na realização dos procedimentos, favorecendo a redução do custo para o Município. 

Com a presente suplementação, em conjunto com a alteração da Lei Orçamentária Anual de 2022, que tramitará no bojo do Projeto de Lei nº 030/2022, pretende-se aumentar o repasse para o referido consórcio, a fim de melhor atender a população que se encontra na fila de espera para procedimentos necessários ao tratamento de saúde.

Nesse sentido, pugna pela aprovação do presente Projeto de Lei por esta Casa de Leis.

II - Do mérito

Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 031/2022 do Executivo Municipal que visa firmar consórcio para promoção da saúde no âmbito do Município de Schroeder. 

A Carta Magna da República Federativa do Brasil, reconheceu como legitima a competência legislativa disposta no inciso VII do art. 30 para que os Municípios prestem serviços de atendimento à saúde da população.

Leia-se o dispositivo: 

Art. 30. Compete aos Municípios:
[...]
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

Neste passo, a Lei Orgânica Municipal firmou competência privativa para o Município legislar sobre os serviços de atendimento à saúde da população, senão vejamos:  
Art. 7º Compete ao Município:
XIV - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, inclusive assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro com recursos próprios ou mediante convênio com entidade especializada;

Claro está, portanto, que o Município é parte legitima para legislar sobre a referida matéria, ao passo que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal dispuseram tal prerrogativa.  

Desta feita, o projeto de lei em análise trata apenas de alteração em consórcio municipal, onde o município já é integrante, para proporcionar uma amplitude no atendimento da população Schroedense. 

Outrossim, a rubrica para despesas oriundas com o consórcio estão previstas na Lei Orçamentária Anual, sendo o plano de aplicação aprovado pelo Conselho Municipal da Saúde. 

No que tange ao mérito do projeto, compete aos nobres vereadores o juízo político-administrativo da conveniência


III - Conclusão

Nesse sentido, verificamos que o Executivo Municipal se serviu da prerrogativa a ele reconhecida pela Lei Orgânica de Schroeder para iniciar privativamente o processo legislativo, em matérias tais como as verificadas no projeto de lei ora analisado, de modo que, nada há quanto a este requisito, que possa macular a constitucionalidade do respectivo projeto de lei, devendo, portanto, seguir seus trâmites regimentais, condicionada a ressalva apontada acima. 


 É o parecer.


Schroeder (SC), 06 de setembro de 2022
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